
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 042 da Sessão Ordinária nº 042,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 23 de junho de 2015.

Às nove horas do dia vinte e três de junho de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ e

SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora Geral do Ministério Público de Contas junto ao TCM-PA,

ELISABETH  SALAME  DA  SILVA; reuniu-se  o  Egrégio  Colegiado  do  Tribunal  de  Contas  dos

Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento

Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se

manifestou:  “havendo  quorum,  declaro  aberta  a  presente  Sessão.  Inspirai,  Senhor,  nossos  atos  neste

Plenário,  para que possamos decidir  sempre com justiça,  equilíbrio e sabedoria”. Convocada a Auditora

Adriana Oliveira, o Auditor Sérgio Dantas, o Auditor Alexandre Cunha e a Auditora Márcia Costa,

para apresentarem proposta de Decisão, nos termos do inciso II, Artigo 72 do RI/TCM/Pa. Houve

votação e aprovação da Ata da Sessão nº 030/2015 e n° 034/2015. Antes de anunciar os processos

da pauta, o Conselheiro Cezar Colares pediu a palavra para reforçar o convite aos Conselheiros e

servidores  da  Casa  para  participarem  do  VII  Fórum  TCE  –  Jurisdicionados,  que  conta  com  a

participação efetiva do TCM, bem como do lançamento do livro “Governança Pública – Um desafio

para o Brasil”, do Ministro do Tribunal de Contas da União, Augusto Nardes, no Espaço São José

Liberto.  Em  sequência,  apresentada  a  PAUTA  DE  JULGAMENTOS,  momento  em  que  foram

anunciados  os  processos:  Processo  nº  380022009-00;  Câmara  Municipal  de  Jacundá  ;

Prestação de Contas – 2009; Responsável: Lindomar dos Reis Marinho; Instrução: 2ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Substituta  Adriana

Oliveira  (Relator  Originário:  Conselheiro  Cezar  Colares);   Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de

19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Auditora apresentou

sua proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. Em votação: o Conselheiro Daniel

Lavareda acompanhou o  Relator,  porém com a exclusão das falhas  apontadas relativas  ao  não

repasse da totalidade das contribuições retidas dos servidores ao INSS, diante da apresentação de

Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa emitida pela Secretaria da Receita Federal, e a

referente ao descumprimento do Art. 1º, § 1º da LRF, diante das decisões Plenárias já existentes, no

que  foi  seguido  pelo  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  pelo  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  e  pelo

Conselheiro Antonio José. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com multas e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Publico Estadual. Por maioria:  com a exclusão das falhas relativas ao

não repasse da totalidade das contribuições retidas dos servidores ao INSS, e  ao descumprimento

do Art. 1º, § 1º da LRF (Acórdão nº 27.022). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião  da  votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Vencido  o  Conselheiro  Relator.  Processo  nº

560202007-00; Fundo Municipal de Educação de Peixe-Boi;   Prestação de Contas – 2007;

Responsável:  João  Pedrosa  Gomes;  Instrução:  Auditora  Adriana  Oliveira  e  6ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado
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no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual. Por maioria: aplicação de

multas (Acórdão nº 27.023).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar

Colares.  Processo nº 1342392010-00; Fundo Municipal do Meio Ambiente de Canaã dos

Carajás;   Prestação de Contas – 2010: Responsável: Nilva Francisco Marques Magno; Instrução: 7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;   Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015. Retirado  de  pauta.  Processo  nº

1342012013-00; Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás;   Prestação de Contas –

2013;  Responsável:  Dinílson  José  dos  Santos;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº

32.909,  de  19.06.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu VOTO. Em votação: o Conselheiro Aloísio Chaves perguntou à Relatora se as

irregularidades  constatadas  nos  processos  licitatórios  seriam  apenas  de  natureza  formal.  A

Conselheira  Mara  Lúcia  respondeu que  são  relativas  a  não  remessa  da  nota  de  empenho.  Em

seguida,  o  Conselheiro  Aloísio  Chaves  proferiu  seu  voto  acompanhando  a  Relatora,  diante  das

explicações  relatadas,  seguido  pelo  Conselheiro  Antonio  José.  O  Conselheiro  Daniel  Lavareda

acompanhou a Relatora. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela  regularidade das contas, com ressalva, aplicação de multas, e  recomendações constantes no

voto (Acórdão  nº  27.024).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

1342182013-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás;   Prestação

de  Contas  –  2013;  Responsável:  Rumão  Freire  Gama;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº

32.909,  de  19.06.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multa, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. Em votação: o Conselheiro Aloísio Chaves

perguntou à Relatora se as irregularidades constatadas nos processos licitatórios seriam apenas de

natureza formal. A Conselheira Mara Lúcia respondeu que são relativas a não remessa da nota de

empenho. Em seguida, o Conselheiro Aloísio Chaves proferiu seu voto acompanhando a Relatora,

diante  das  explicações  relatadas,  seguido  pelo  Conselheiro  Antonio  José.  O  Conselheiro  Daniel

Lavareda  acompanhou  a  Relatora.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multas (Acórdão

nº  27.025).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do
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Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 223982011-00;

Fundo Municipal de Saúde de Capanema;   Prestação de Contas – 2011; Responsável: Edmilson

de Souza Bezerra (01.01 a 30.09) e Jaqueline de Miranda Rocha (01.10 a 31.12); Instrução: 4ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro Antonio

José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas de Edmilson de Souza Bezerra, com ressalva, e pela regularidade das contas

de Jaqueline  de Miranda  Rocha.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade  das contas  de Edmilson de Souza Bezerra,  com ressalva, e  aplicação de multa,  e

regularidade  das  contas  de Jaqueline  de  Miranda  Rocha  (Acórdão  nº  27.026).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 373972013-00; Fundo Municipal de Saúde de Itupiranga;   Prestação de Contas – 2013;

Responsável:  Antonio  Helder  Tavares  Cruz;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa

(Acórdão nº 27.027). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro Cezar  Colares.  Processo nº    374222013-00; Fundo Municipal  dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Itupiranga;   Prestação de Contas – 2013; Responsável: Benjamin

Tasca  (01.01  a  30.04)  e  Maria  do  Carmo  da  Silva  Pimentel  (01.05  a  31.12);  Instrução:  4ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro Antonio

José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multas (Acórdão nº 27.028).  Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 344062009-00; Fundo Municipal de Saúde de Inhangapi;    Prestação de Contas – 2009;

Responsável:  José  Ernandes  Brito  da  Silva;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.909,

de  19.06.2015. Retirado  de  pauta. Processo  nº  614002008-00;  Fundo  Municipal  de

Assistência  Social  de  Primavera;   Prestação  de  Contas  –  2008;  Responsável:  Ângela  Paula

Escorcio; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Retirado de pauta.

Processo nº 722032009-00; Fundo Municipal de Saúde de Santarém Novo;   Prestação de

Contas – 2009; Responsável: Sei Ohaze; Instrução: 1° Controladoria  Ministério Público: Procuradora

Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº
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32.909, de 19.06.2015. Retirado de pauta. Processo nº 1360062009-00; Fundo Municipal

de Assistência Social  de Floresta do Araguaia;    Prestação de Contas – 2009; Responsável:

Alsério  Kazimirski;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame  da  Silva  ;    Auditor   convocado  para  apresentar  proposta  de  Decisão:   Sérgio  Dantas

(Conselheiro  Aloísio  Chaves);    Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Auditor apresentou sua

proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva. Por maioria: com

aplicação de multas (Acórdão nº 27.029).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião  da  votação,  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara Lúcia  quanto  a

exclusão das multas. Processo nº 630062010-00; Fundo Municipal de Assistência Social de

Rio  Maria;    Prestação  de  Contas  –  2010;  Responsável:  Coraci  da  Cruz  Silva;  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha  ;    Auditor   convocado  para

apresentar proposta de Decisão:   Sérgio Dantas (Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no DOE nº

32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multa. A

matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa (Acórdão nº 27.030).  Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 13982006-00; Fundo Municipal de Saúde de Abaetetuba;    Prestação de Contas – 2006;

Responsável:  Vanildo  Silva  Maciel  (01/01  a  31/08/2006)  e  Ana  Maria  Batista  Martins  (01/09  a

31/12/2006);  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Auditor   convocado para apresentar proposta de Decisão:   Alexandre Cunha Pessoa (Conselheiro José

Carlos Araújo);   Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada  em  discussão. O Auditor  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão nº 27.031).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia quanto a exclusão das multas. Processo nº 214182007-00; Fundo Municipal de Saúde

de Cametá;   Prestação de Contas – 2007; Responsável: José Waldoli Filgueira Valente; Instrução:

7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;     Auditor   convocado  para

apresentar  proposta  de  Decisão:   Alexandre  Cunha  Pessoa  (Conselheiro  José  Carlos  Araújo);

Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com

o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em
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discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela irregularidade das

contas,  com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  Por maioria:

aplicação  de  multas (Acórdão  nº  27.032).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Vencida  a

Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 214292007-00; Fundo Municipal de Educação de

Cametá;    Prestação de Contas – 2007; Responsável: José Waldoli Filgueira Valente; Instrução: 7ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;     Auditor   convocado  para

apresentar  proposta  de  Decisão:   Alexandre  Cunha  Pessoa  (Conselheiro  José  Carlos  Araújo);

Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela irregularidade das

contas,  com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  Por maioria:

aplicação  de  multas (Acórdão  nº  27.033).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Vencida  a

Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 214292007-00; Fundo Municipal de Educação de

Cametá  –  FMEC;    Prestação  de  Contas  –  2007;  Responsável:  José  Waldoli  Filgueira  Valente;

Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;     Auditor   convocado

para apresentar proposta de Decisão:   Alexandre Cunha Pessoa (Conselheiro José Carlos Araújo);

Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com

o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela irregularidade das

contas,  com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  Por maioria:

aplicação  de  multas (Acórdão  nº  27.034).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Vencida  a

Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  1330042004-00;  Instituto  de  Previdência  e

Assistência de Cachoeira do Piriá;    Prestação de Contas – 2004; Responsável: João de Deus

Pinho Guimarães Macedo; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;     Auditor   convocado  para  apresentar  proposta  de  Decisão:   Alexandre  Cunha  Pessoa

(Conselheiro José Carlos Araújo);    Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Auditor apresentou sua

proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  Em votação: a Conselheira Mara Lúcia

acompanhou  o  Relator,  porém  recomendou  que  na  prestação  de  contas  do  Município  seja

responsabilizado o Prefeito quanto a falha concernente a não fixação de despesas no Orçamento

Municipal  do Instituto de Previdência, uma vez que não é de responsabilidade do Ordenador da
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Autarquia,  o  que  foi  acatado  pelo  Conselheiro  Relator.  O  Conselheiro  Daniel  Lavareda  e  o

Conselheiro Sérgio Leão acompanharam o Relator, com o adendo sugerido.  A Presidência proclamou

a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade das  contas,  com

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, e recomendações constantes no

voto.  Por maioria: aplicação de multas (Acórdão nº 27.035).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão das multas. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 714712013-00; Secretaria Municipal de

Administração de Santarém - SEMAD  ;  Prestação de Contas – 2013; Responsável:  Ana Rita

Lopes de Macedo; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;     Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 27.036). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº

718042013-00;  Secretaria  Municipal  de  Juventude,  Esporte  e  Lazer  de  Santarém  ;

Prestação de Contas – 2013; Responsável: José Erasmo Maia Costa; Instrução: 6ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;     Publicado

no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.037).

Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro José

Carlos Araújo e do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201415957-00; Câmara Municipal

de Ourém;   Recurso Ordinário contra a decisão do Acórdão nº 24.942/TCM (Prestação de Contas de

2005);  Responsável:  Valdemiro  Fernandes  Coelho Junior;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;     Publicado no DOE nº

32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento do Recurso. A matéria

foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento total do Recurso,

com a modificação da decisão contida no Acórdão nº 24.942, para julgar regular a prestação de

contas, com a expedição do Alvará de Quitação (Acórdão nº 27.038).  Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, Conselheiro Cezar

Colares.  Processo  201411388-00  (1062562008-00);  Fundo  Municipal  de  Educação  de

Uruará  ; Assunto: Recurso – 2008; Pedido de Revisão contra a Decisão do Acórdão nº 24.201, de

24.09.13; Responsável Sr. Manoel Ribeiro de Castro; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº

32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  não  conhecimento  do  Recurso.  A matéria  foi
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colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pelo não conhecimento do Pedido

de Revisão, interposto pelo Sr. Manoel Ribeiro de Castro, ex-Gestor do Fundo Municipal de Educação, uma vez

que não preencheu os requisitos de admissibilidade, previstos no Art. 269, do Ato nº 016/2013 – RI/TCM-PA”.

Em votação: a Conselheira Mara Lúcia pediu Vista dos autos. Os demais Conselheiros aguardarão o

voto Vista para manifestarem-se. Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, Conselheiro José Carlos Araújo e Conselheiro Cezar Colares.

Processo 201507482-00; Prefeitura Municipal de Bragança  ;    Denúncia   – 2015; Denúncia

contra  o  Sr.  Nelson  Magalhães,  Prefeito  Municipal;  Denunciante:  Sr.  Marcos  Oliveira  Ribeiro;

Denunciado:  Sr.  Nelson  Magalhães;  Instrução  5ª  Controladoria;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  a

Conselheira Relatora apresentou ao Plenário sua decisão, para conhecimento, nos termos do § 2º do

Art. 292 do RI/TCM. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu homologar a Decisão do Conselheiro Relator pela admissibilidade

da  Denúncia.  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Aloísio Chaves, Conselheiro José Carlos Araújo e Conselheiro Cezar Colares.  Processo

201411055-00;  Município  de  Canaã  dos  Carajás  /  Marabá  ;    Denúncia  ;  Denunciante:

Construtora e Transportadora Carvalho LTDA.; Denunciado Sr. Oséias Lima da Fonseca; Instrução: 3ª

Controladoria/TCM; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Relatora  apresentou  ao  Plenário  sua  decisão

fundamentada e justificada, para deliberação, nos termos do § 3º do Art. 292 do RI/TCM. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar a Decisão da Conselheira Relatora  pela não admissibilidade da Denúncia, seu

arquivamento, e comunicação aos interessados. Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, Conselheiro José Carlos Araújo e Conselheiro

Cezar  Colares.  Processo  nº  201318009-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  dos

Servidores  do  Município  de  Santana  do  Araguaia  ;    Aposentadoria  ;  Portaria  nº  013,  de

26/06/2014;  Interessada:  Sra.  Rita  Dias  de  Oliveira;  Ministério  Público  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO.  Em votação: a Conselheira Mara Lúcia acompanhou o Relator, porém com a

recomendação  de  que  seja  apurada  se  houve  a  restituição  à  aposentanda  da  contribuição  do

Adicional  de  Tempo  de  Serviço  e  regência  de  classe  no  cálculo  do  benefício,  entre  a  Portaria

015/2012 e a Portaria nº 013/2014, o que foi acatado pelo Conselheiro Relator. O Conselheiro José

Carlos Araújo, o Conselheiro Daniel Lavareda, o Conselheiro Antonio José e o Conselheiro Sérgio

Leão acompanharam o Relator, com a recomendação sugerida. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato, com as recomendações contidas no voto

(Acórdão nº 27.040). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201215573-00; Origem: Instituto de Previdência do

Município  de  Tucumã  ;    Aposentadoria  ;  Portaria  nº  06,  de  01/07/2012;  Interessado:  Sr.
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Inocêncio  Borges;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Aloísio  Chaves;  Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.  Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO.  Em

votação: a Conselheira Mara Lúcia acompanhou o Relator, porém com a recomendação de que seja

alertado o responsável quanto a possibilidade de incidência de contribuição previdenciária em cima

de Hora Extra, no que foi acatado pelo Conselheiro Relator e demais Conselheiros.  A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato,  com

recomendações constantes no voto (Acórdão nº 27.041).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  201215576-00;

Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Tucumã  ;    Aposentadoria  ;  Portaria  nº  02,  de

01/03/2012; Interessada: Sra. Linda Arci Amarante da Silva Ministério Público: Procuradora Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves; Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO.  Em votação: a Conselheira Mara Lúcia acompanhou o Relator, porém com a

recomendação  de  que  seja  alertado  o  responsável  quanto  a  possibilidade  de  incidência  de

contribuição previdenciária em cima de Hora Extra, no que foi acatado pelo Conselheiro Relator e

demais Conselheiros. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato,  com recomendações  constantes  no  voto (Acórdão  nº  27.042).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

201218118-00;  Origem  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Tucumã;

Aposentadoria  ; Portaria nº 15, de 01/11/2011; Interessado: Sr. Juarez Alves de Lima; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves; Publicado no DOE nº

32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  Em votação: a  Conselheira Mara Lúcia

acompanhou o Relator, porém com a recomendação de que seja alertado o responsável quanto a

possibilidade de incidência de contribuição previdenciária em cima de Hora Extra, no que foi acatado

pelo Conselheiro Relator e demais Conselheiros. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato, com recomendações constantes no voto (Acórdão nº

27.043). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Cezar Colares. Processo nº 201218119-00; Origem Instituto de Previdência do Município

de Tucumã  ;   Aposentadoria  ; Portaria nº 04, de 16/0/2011; Interessado: Sr. Cipriano Bandeira de

Matos;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;

Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia

acompanhou o Relator, porém com a recomendação de que seja alertado o responsável quanto a

possibilidade de incidência de contribuição previdenciária em cima de Hora Extra, no que foi acatado
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pelo Conselheiro Relator e demais Conselheiros. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato, com recomendações constantes no voto (Acórdão nº

27.044). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Cezar Colares. Processo nº 201218120-00; Origem Instituto de Previdência do Município

de Tucumã  ;    Aposentadoria  ;  Portaria  nº 06, de 16/06/2011; Interessado: Sr. João Pereira de

Miranda; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;

Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia

acompanhou o Relator, porém com a recomendação de que seja alertado o responsável quanto a

possibilidade de incidência de contribuição previdenciária em cima de Hora Extra, no que foi acatado

pelo Conselheiro Relator e demais Conselheiros. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato, com recomendações constantes no voto (Acórdão nº

27.045). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Cezar  Colares. Processo  nº  201218122-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de

Tucumã;     Aposentadoria  ;  Portaria  nº  03,  de  01/03/2012;  Interessado:  Sr.  Joaquim  Frutuoso

Neres;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;

Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia

acompanhou o Relator, porém com a recomendação de que seja alertado o responsável quanto a

possibilidade de incidência de contribuição previdenciária em cima de Hora Extra, no que foi acatado

pelo Conselheiro Relator e demais Conselheiros. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato, com recomendações constantes no voto (Acórdão nº

27.046). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Cezar  Colares. Processo  nº  201218124-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de

Tucumã;     Aposentadoria  ;  Portaria  nº  05,  de 16/06/2011;  Interessado:  Sr.  Francisco  Pinto  de

Sousa;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;

Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia

acompanhou o Relator, porém com a recomendação de que seja alertado o responsável quanto a

possibilidade de incidência de contribuição previdenciária em cima de Hora Extra, no que foi acatado

pelo Conselheiro Relator e demais Conselheiros. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato, com recomendações constantes no voto (Acórdão nº

27.047). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Cezar  Colares.  Processo  nº  201214881-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do

Município de Paragominas  ;    Aposentadoria  ; Portaria nº 19/2012, de 27.08.2012; Interessado:

Sr. Zacarias Ribeiro do Nascimento; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator: Conselheiro José Carlos Araújo; Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.  Cumprindo

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

321

322

323

324

325

326

327

328

329

330

331

332

333

334

335

336

337

338

339

340

341

342

343

344

345

346

347

348

349

350

351

352

353

354

355

356

357

358

359

360



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 042 da Sessão Ordinária nº 042,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 23 de junho de 2015.

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo  registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 27.048). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº  201212095-00;

Instituto de Previdência e Assistência de Paragominas  ;    Pensão    - Portaria nº 11/2012, de

15.06.2012; Interessada: Sra. Consuela Bezerra de Araújo; Ministério Público: Procuradora Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo; Publicado no DOE nº 32.909, de

19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.049). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

201305319-00;  IPAMB/PMB/Belém  ;    Aposentadoria  ;  Portaria  nº  0348/2013,  de  12.03.13;

Interessado:  Sr.  José  Santana  Siqueira  Machado;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.050). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da  Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo  nº  201311436-00;     IPAMB/PMB/Belém;  Aposentadoria  ;  Portaria  nº

0786/2013, de 20.06.13; Interessado: Sr. Jeronimo Siqueira Lima; Ministério Público: Procuradora

Geral:  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº

32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.051).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da

Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201311836-00;

IPAMB/PMB/Belém;  Aposentadoria  ;  Portaria  nº  0811/2013,  de  24.06.13;  Interessado:  Sr.

Eduardo Augusto Kalif de Souza; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no DOE nº  32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo  registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 27.052). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Aloísio Chaves, da Conselheira Mara Lúcia e do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 201312969-00;     IPAMB/PMB/Belém;     Aposentadoria  ; Portaria nº 0935/2013, de 15.07.13;

Interessada: Sra. Maria de Lourdes Brito; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da
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Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo  registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 27.053). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Aloísio Chaves, da Conselheira Mara Lúcia e do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 201312971-00;     IPAMB/PMB/Belém; Aposentadoria  ; Portaria nº 0952/2013, de 17.07.13;

Interessada: Sra. Maria de Fátima Farias Quadros; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.054). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da  Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo  nº  201313015-00  ;    IPAMB/PMB/Belém;     Aposentadoria  ;  Portaria  nº

0979/2013,  de  29.07.13;  Interessado:  Sr.  Juscelino  Dos  Santos  Hernandez;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no

DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.055).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da

Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201313084-00;

IPAMB/PMB/Belém;  Aposentadoria;   Portaria  nº  0862/2013,  de  08.07.13;  Interessada:  Sra.

Maria de Fátima Nunes de Souza; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no DOE nº  32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo  registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 27.056). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Aloísio Chaves, da Conselheira Mara Lúcia e do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 201313558-00; IPAMB/PMB/Belém; Aposentadoria  ; Portaria nº 0993/2013, de 30.07.13;

Interessado: Sr. Paulo Alves de Araújo Filho; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame

da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.057). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da  Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo nº 201303137-00;     IPAMB/PMB/Belém; Pensão  ; Portaria nº 0084/2013, de
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21.01.13; Interessado: Ítalo Diego dos Anjos Moraes; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.058). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da  Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo nº 201303295-00;     IPAMB/PMB/Belém; Pensão  ; Portaria nº 0154/2013, de

04.02.13; Interessado: Sr. Carlos Alberto Vital da Costa; Ministério Público Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.059). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da  Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo 201311839-00;     IPAMB/PMB/Belém; Pensão  ; Portaria nº 0836/2013, de

02.07.13;  Interessado:  Sra.  Alice  Monteiro  Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.060). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da  Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo 201314029-00; IPAMB/PMB/Belém; Pensão;   Portaria nº 1.053/2013, de

08.08.13; Interessada: Sra. Selma Lúcia Trindade Assumpção; Ministério Público Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.061). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da  Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo nº 201314031-00;     IPAMB/PMB/Belém; Pensão  ; Portaria nº 1.038/2013,

de 07.08.13; Interessado: Sr. Argemiro Da Silva Rodrigues; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.062). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da  Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo nº 201317638-00; IPAMB/PMB/Belém; Pensão  ; Portaria nº 1.258/2013,
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de  16.09.13;  Interessada:  Sra.  Francisca  Aldeídes  Mendonça  da  Silva  e  Kalline  Vitória  Silva  de

Barros; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;

Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.063).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da

Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201317938-00;

IPAMB/PMB/Belém; Pensão  ; Portaria nº 1.293/2013, de 23.09.13; Interessada: Sra. Raquel Lais

Martins Dias (Filha); Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

27.064). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Aloísio  Chaves,  da  Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

201317939-00;  IPAMB/PMB/Belém;  Pensão  ;  Portaria  nº  1.301/2013,  de  23.09.13;

Interessado: Sr.  Damião Alves dos Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria Regina Cunha;

Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no DOE nº  32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo  registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 27.065). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Aloísio Chaves, da Conselheira Mara Lúcia e do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº  201318025-00;  IPAMB/PMB/Belém;  Pensão  ;  Portaria  nº  1.297/2013,  de  23.09.13;

Interessada:  Sra.  Terezinha  Mendes  Dias;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no DOE nº  32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo  registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 27.066). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Aloísio Chaves, da Conselheira Mara Lúcia e do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº  201318912-00;  IPAMB/PMB/Belém;  Pensão  ;  Portaria  nº  1.439/2013,  de  17.10.13;

Interessada:  Sra.  Maria  Celina  Oliveira  Coelho  (Esposa);  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.067). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da  Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar
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Colares. Processo nº 201319348-00; IPAMB/PMB/Belém; Pensão  ;  Portarias  n'ºs  1.440 e

1.444/2013, de 17.10.13; Interessado: Francislando Moraes do Nascimento, Poan Murilo Medeiros

Pinheiro e Tales Henrique Medeiros Pinheiro; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no DOE nº  32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo  registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 27.068). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

do Conselheiro Aloísio Chaves, da Conselheira Mara Lúcia e do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº  201319350-00;  IPAMB/PMB/Belém;  Pensão  ;  Portaria  nº  1.441/2013,  de  17.10.13;

Interessada:  Sra.  Josiane  do  Socorro  Tenório  da  Silva  e  Irna  Jamilly  Tenório  Da  Silva  Farias;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado

no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.069).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da

Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201320913-00;

IPAMB/PMB/Belém; Pensão  ; Portaria nº 1.651/2013, de 20.11.13; Interessada: Sra. Vera Lúcia

da Silva Correia; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

27.070). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Aloísio  Chaves,  da  Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

201321915-00;  IPAMB/PMB/Belém;  Pensão  ;  Portaria  nº  1.730/2013,  de  04.12.13;

Interessada: Sra.  Tânia  Mara dos Santos  Campos;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.071). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  da  Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo  nº  201312005-00;  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do

Município  de  Marabá  -  IPASEMAR  ;    Aposentadoria  ;  Portaria  nº  094/13,  de  11.06.13;

Interessada:  Sra.  Maria  Lucelina  Andrade  Feitosa;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina

Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães; Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator
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proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.072). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

201314715-00;  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Município  de  Marabá  –

IPASEMAR  ;   Aposentadoria  ; Portaria nº 324/13, de 27.08.13; Interessada: Sra. Geiza da Silva dos

Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

27.073). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Aloísio  Chaves,  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201320483-00;  Instituto  de

Previdência dos Servidores do Município de Marabá -     IPASEMAR  ; Aposentadoria; Portaria nº

537/13,  de  23.10.13;  Interessada:  Sra.  Rosa  de  Fátima  Pereira  Ferreira;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães; Publicado no DOE

nº 32.909,  de 19.06.2015.   Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.074).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves, e do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201321339-00;     Instituto  de  Previdência  dos

Servidores  do  Município  de  Marabá  –     IPASEMAR;    Aposentadoria;  Portaria  nº  657/13,  de

25.11.13; Interessado: Auzeni Ribeiro da Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de  19.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.075). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

201317500-00;  Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba  ;    Aposentadoria;

Portaria nº 081/2013; Interessada: Sra. Maria das Graças Ferreira dos Santos; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do

Gabinete do Conselheiro Cezar Colares); Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.076). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Processo nº 201402310-00; Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba;

Aposentadoria  ; Portaria nº 001/2014; Interessada: Sra. Agostinha Martins Feio; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator:  Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do
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Gabinete do Conselheiro Cezar Colares); Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.077). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Processo nº 201406992-00; Instituto de Previdência dos Servidores do Município

de Abaetetuba;  Aposentadoria;   Portaria  nº  015/2014;  Interessada:  Sra.  Santana  Lobato  de

Abreu;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro

Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar Colares); Publicado no

DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato

(Acórdão nº  27.078).  Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão.   Processo nº 201419216-00;

Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba - IPMA; Aposentadoria  ; Portaria nº

063/2014; Interessado: Sr.  Januário Negrão de Lima; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Substituta  Márcia  Costa  (Processo  Redistribuído  do  Gabinete  do

Conselheiro  Cezar  Colares;  Publicado no DOE nº 32.909,  de 19.06.2015.  Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Auditora apresentou sua proposta de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.079). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Processo nº 201419217-00; Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba

– IPMA; Aposentadoria;   Portaria nº 064/2014; Interessada: Sra. Juracy Couto Pereira; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Substituta Márcia Costa (Processo

Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Cezar  Colares;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de

19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos  e manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Auditora

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou

a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.080).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201419218-00; Instituto de Previdência

do Município de Abaetetuba – IPMA; Aposentadoria  ; Portaria nº 065/2014; Interessada: Sra.

Clotilde da Silva Pereira; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora:

Conselheira  Substituta  Márcia  Costa  (Processo  Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Cezar

Colares; Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em  discussão. A Auditora  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.081).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.   Processo  nº

201419221-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Abaetetuba  –  IPMA;
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Aposentadoria  ; Portaria nº 067/2014; Interessada: Sra. Luzia Ferreira da Costa; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Substituta  Márcia  Costa  (Processo

Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Cezar  Colares);  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de

19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos  e manifestou-se  pelo  registro do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Auditora

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou

a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.082).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201202487-00; Instituto de Previdência

dos Servidores do Município de Curralinho – IPSMC; Aposentadoria  ; Portaria nº 004/2014;

Interessada: Sra. Maria Izoleide Teixeira De Oliveira; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame da Silva; Relatora: Conselheira Substituta Márcia Costa (Processo Redistribuído do Gabinete

do Conselheiro Cezar Colares; Publicado no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Auditora apresentou sua proposta de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.083). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Processo nº 201321537-00; Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMUB

de Marituba; Contrato Temporário     nº 61/2013  , celebrado com a Sra. Renata Ariadne Afrodite

Vilhena Santana; Interessado: Sr. Donis Santa Rosa – Secretário; Ministério Público: Procuradora

Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.909,

de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO: “não conhecer da matéria,  com a devolução dos autos à

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMUB de Marituba“. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia

divergiu do Relator e votou pelo registro do Ato, no que foi acompanhada pelo Conselheiro José

Carlos  Araújo,  pelo  Conselheiro  Antonio  José  e  pelo  Conselheiro  Sérgio  Leão.   A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.084).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencido  o  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº

200812574-00 (201113142-00); Secretaria Municipal de Saúde – SESMA; Contrato nº

385/08     e 1º Termo Aditivo   celebrado com o Sr. Raimundo Roberto Couto da Silva; Interessada:

Sra. Rejane Olga Oliveira Jatene (Contrato) e Sra. Sylvia Christina Oliveira Santos (Termo Aditivo);

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado

no DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 11.929). Presidência

do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201020917-00; Secretaria Municipal de Saúde de

Belém – SESMA; Contrato   nº 160/2010, firmado com a Empresa Distribuidora Natal - Elza Maria
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de Magalhães Torres-Me; Interessado: Sr. Sérgio de Souza Pimentel; Ministério Público: Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº  32.909,  de

19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos  e  manifestou-se  pela  negativa  de  cadastramento  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  cadastramento  do  Ato,  com  a  juntada  à

prestação de contas  respectiva (Resolução nº  11.930). Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201106194-00;

Prefeitura Municipal de Marabá; Convênio    – 2011 - firmado com Águia de Marabá Futebol

Clube; Responsável: Sr. Maurino Magalhães de Lima; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no

DOE nº 32.909, de 19.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela negativa de cadastramento  do Ato.  A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  Em votação: a Conselheira

Mara Lúcia sugeriu o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público do Estado, o que foi

acatado pelo Conselheiro Relator, e pelos demais Conselheiros. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela negativa de cadastramento do Ato,  com a juntada à

prestação  de  contas  respectiva,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual (Resolução nº 11.931). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201503842-00 (730022009-00); Pedido

de Revisão;   Câmara Municipal de Santo Antônio do Tauá; exercício de 2009; Responsável: Anatan

Barata  Carvalho;     Ministério  Público:  Procuradora  Geral:  Elisabeth  Salame  da  Silva;     Relator:

Conselheiro Antonio José. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Antonio José submeteu

ao Plenário sua proposição de admissibilidade do Recurso, nos termos do Art. 269 e seguintes do

RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à  unanimidade,  decidiu  homologar  a  Decisão  do  Conselheiro  Relator  pela  admissibilidade  do

Recurso. Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Cezar Colares.  Processo nº 201503855-00 (860012005-00); Pedido de Revisão;   Prefeitura

Municipal  de Viseu; exercício de 2005;     Relator:     Conselheiro Antonio José. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Conselheiro  Antonio  José  submeteu  ao  Plenário  sua  proposição  de  negativa  de

admissibilidade do Recurso, nos termos do parágrafo único, do Art. 271 do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

homologar  a  Decisão  do  Conselheiro  Relator  pela  inadmissibilidade  do  Recurso.  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 201507210-00 (740012010-00); Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas;

exercício de 2011;   Reabertura de Instrução;   Relator: Conselheiro José Carlos Araújo. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da instrução do processo.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada  (Resolução  nº  11.932).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.
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Processo  nº  2015508285-00  (23120011-00);  Prefeitura  Municipal  de  Capitão  Poço;

exercício de 2011;   Reabertura de Instrução;   Relator: Conselheiro José Carlos Araújo. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da instrução do processo.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada  (Resolução  nº  11.933).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA:  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência do Conselheiro

Cezar  Colares.  A  Presidência  lembrou  da  apresentação  do  software  para  implantação  da

eletronização de processos no Tribunal  que a  Empresa INFOX fará  no Plenário,  após a  Sessão

Plenária, para que possa ser definida, pelos Conselheiros, a possibilidade de aquisição do sistema. O

Conselheiro Aloísio Chaves comunicou que não poderá estar presente, em razão de compromisso

assumido anteriormente, porém declarou sua concordância com o que a Presidência da Casa decidir.

O Conselheiro Sérgio Leão agradeceu a confiança depositada. Por fim, a Conselheira Mara Lúcia

pediu  a  palavra  para  comunicar  que  encaminhará  à  Secretaria  para  distribuição  entre  os

Conselheiros (as) Substitutos (as), nos termos do Art. 72, II do RI/TCM/Pa, os autos dos processos

de nº's 201416702-00, 201411535-00, 201414294-00, Contrato Temporário de Pessoal; 201418735-

00, Termo Aditivo ao Contrato Temporário de Pessoal; e 201300774-00, Termo Aditivo ao Contrato

Temporário de Pessoal.  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.  PALAVRA DOS CONSELHEIROS e

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às doze horas e quinze

minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e três de junho

de dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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